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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.222/2023
Autor: Pastor Sargento Isidório

Data da 
Apresentação:

22/12/2023

Ementa: Institui a obrigatoriedade da instalação de sistemas de câmeras
de segurança em aeronaves, visando inibir agressões físicas e
verbais,  atos  libidinosos,  abusos  e  importunação  sexual  e
possíveis  práticas  de  pedofilia  no  interior  das  aeronaves
operadas  por  companhias  aéreas  que  atuam  no  território
brasileiro,  visando  fortalecer  as  medidas  de  segurança  e
fornecer  meios  para  investigação  em  casos  relacionados  à
segurança aérea.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Viação e Transportes e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2383735

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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